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PARECER CONJUNTO Nº 1720/2023 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE
POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE; DE

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES; E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 473/2023

De autoria do nobre Vereador Gilson Barreto, o presente projeto de lei Denomina Praça
Professora Gisela Swetlana Ortriwano, a área municipal inominada localizada na confluência
da Rua Aiuba – CodLog 235538 com Rua Pico da Neblina – CodLog 238520, Setor  131,
Quadra 150, lote 0001, Distrito Vila Jacuí, área de jurisdição da Subprefeitura de São Miguel
Paulista.

A propositura visa denominar o espaço livre identificado na planta de loteamento ARR
2059,  delimitado  pelas  ruas  Pico  da  Neblina,  Aiuba  e  via  de  ligação  entre  estas  últimas,
localizado no setor 131, quadra 150, no Distrito de Vila Jacuí, na Subprefeitura de São Miguel.

O autor defende sua iniciativa como forma de reconhecimento póstumo à memória da
homenageada.

Além da justificativa com breve biografia da homenageada, acompanha a proposta:
certidão de óbito e fotos do local a ser denominado.

A  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Legislação  Participativa  manifestou-se
pela legalidade deste projeto de lei, na forma de substitutivo, elaborado para adequar o texto
à descrição sugerida pelo Executivo.

A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente considera o projeto
adequado  às  normas  urbanísticas,  razão  pela  qual  se  manifesta favoravelmente a  sua
aprovação,  nos termos do substitutivo aprovado pela  Comissão de Constituição,  Justiça e
Legislação Participativa.

A Comissão de Educação, Cultura e Esportes entende que a propositura atende ao
interesse  da  comunidade,  manifestando-se,  portanto favoravelmente a  sua  aprovação,  na
forma  do substitutivo aprovado  pela  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Legislação
Participativa.

Quanto ao aspecto financeiro,  a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a
opor, uma vez que as despesas decorrentes da execução da lei correrão por conta de dotações
orçamentárias  próprias,  suplementadas,  se  necessário,  posicionando-se  com
parecer favorável à  proposição,  nos  termos  do substitutivo aprovado  pela  Comissão  de
Constituição, Justiça e Legislação Participativa.

Sala das Comissões Reunidas, em 13.12.2023.

POLITICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE

Ver. ARSELINO TATTO (PT)

Ver. FABIO RIVA (PSDB)

Ver. MARLON LUZ (MDB)

Ver. RODRIGO GOULART (PSD)

Ver. SANSÃO PEREIRA (REPUBLICANOS)

 EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Ver. CELSO GIANNAZI (PSOL)



Ver. DR. NUNES PEIXEIRO (MDB)

Ver. EDIR SALES (PSD)

Ver. LUNA ZARATTINI (PT)

Ver. WALDIR JÚNIOR (PSD)

 FINANÇAS E ORÇAMENTO

Ver. ATÍLIO FRANCISCO (REPUBLICANOS)

Ver. ISAC FELIX (PL)

Ver. PAULO FRANGE (MDB)

Ver. RINALDI DIGILIO (UNIÃO)

Ver. RUTE COSTA (PSDB)

Ver. SIDNEY CRUZ (SOLIDARIEDADE)

 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 27/02/2024, p. 296

Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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